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CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo n° 2024/2307612 (anexo 2024/2299815), que apurou 
supostas irregularidades em fornecimento de senhas de sistemas para fun-
cionários de empresa terceirizada, ocorridas no âmbito da CIRETRAN de 
Marabá/PA;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 
106/2024-CORREGEDORIA GERAL, que sugere pela necessidade de ins-
tauração de Sindicância Investigativa para delimitar a materialidade e au-
toria de eventual irregularidade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras JONILDE MACEDO DA SILVA, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57193989/1 e SILVIA CORRÊA MARTINS, Assistente 
de Trânsito, matrícula 57197142/1, para sob a presidência da primeira 
purar esses fatos no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único 
do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas para que adotem as providências ao pleno cumprimento do 
presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 11/2026-CGD/SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, de 31 
de março de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2024/2145834, que apurou suposto tratamento inade-
quado praticado por servidor do DETRAN/PA, ocorrido no âmbito do DE-
TRAN/SEDE
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 
55/2023-CORREGEDORIA GERAL, que sugere pela necessidade de instau-
ração de Sindicância Investigativa para delimitar a materialidade e autoria 
de eventual irregularidade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras JONILDE MACEDO DA SILVA, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57193989/1 e SILVIA CORRÊA MARTINS, Assistente 
de Trânsito, matrícula 57197142/1, para sob a presidência da primeira 
purar esses fatos no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único 
do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas para que adotem as providências ao pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG

Protocolo: 1310412

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
NÚMERO DO TERMO: Nº 15/2026
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, inscrita no 
CNPJ n°10249241/0001-22
OBJETO DO CONVÊNIO: Termo de Cooperação Técnica e Operacional, por 
meio de atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema 
Nacional de Trânsito, com vistas a viabilizar a fiscalização de trânsito pelo 
órgão municipal de trânsito acima nominado, mediante acesso ao sistema 
do DETRAN/PA para processamento dos autos de infração de trânsito la-
vrados, com as correspondentes expedições de notificações de autuação, 
notificações de penalidades, arrecadação de multas pelo DETRAN/PA, para 
posterior repasse dos valores ao órgão municipal de trânsito, mediante 
ressarcimento dos custos operacionais, em conformidade com o disposto 
no art. 3º da Resolução nº 576/2016 do CONTRAN.
VIGÊNCIA: Início: 06/04/2026 Término: 06/04/2028
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL:RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE 
SOUZA COELHO
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO
Diretora Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 1310229

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1355/2026-DAF/CGP, DE 31/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 001322/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora Fer-
nanda Gabriele Brasil Silva, matrícula nº 5958536/1, no cargo de agente 
fisc trânsito, lotado na Ciretran Tucurui.

Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
600,00 (SEISCENTOS REAIS), suprir as despesas emergenciais e de pronto 
pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito 
desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito nos municípios de Breu 
Branco.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 400,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 01 à 17/04/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1356/2026-DAF/CGP, 31/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 001344/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Francisco Garcia de Moura, matrícula nº 5919449/3, no cargo de agente 
fisc trânsito, lotado na Ciretran Parauapebas.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
1.400,00 (UM MIL E QUATROCENTOS REAIS), suprir as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no 
município de Eldorado do Carajás.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 1.200,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 02 à 16/04/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1358/2026-DAF/CGP, DE 31/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 001319/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Au-
gusto Álvaro Gaspar do Rosário Júnior, matrícula nº 57189668/2, no cargo 
de agente fisc trânsito, lotado na Ciretran Tucurui.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
600,00 (SEISCENTOS REAIS), suprir as despesas emergenciais e de pronto 
pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito 
desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito nos municípios de Breu 
Branco.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 400,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 01 à 17/04/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1310420

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1359/2026-DAF/cgp, de 31/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001304/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o va-
lor total por servidor de R$ 3.582,52, referente ao deslocamento do mu-
nicípio de Belém para os municípios de Rondon do Pará no período de 
06/04 à 07/04/2026, Tucumã – 08/04 à 12/04/2026, Xinguara – 13/04 à 
16/04/2026, Marabá/Belém – 17/04 à 20/04/2026, a fim de realizar fiscali-
zação dos CFC’s para aplicação das exigências da RESOLUÇÃO 1020/2025.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Olga Santos Tôrres de Assis ASA DHCRV/CHC/GCCFC 3263592/1


